
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº 8502475-72.2021.8.06.0026
Interessado: Banco HSBC S/A
Assunto: Ajuizamento de ações equivocadamente em nome do ora interessado

DECISÃO/OFÍCIO   CIRCULAR   Nº   403  /2021-CGJUCGJ  

Trata-se  de  pedido  de  providências  apresentado  pelo  Banco  HSBC  S/A 

(nova denominação do HSBC Brasil  S/A – Banco de Investimento – HSBC), tendo em 

vista  a  ocorrência  de  “ajuizamento  de  ações”  em  seu  desfavor,  baseadas  na  falsa 

impressão – segundo o requerente – de que ainda prestaria serviços de varejo no Brasil 

quando,  na  verdade,  essa função seria  desenvolvida  pelo  Kirton  Bank S/A (CNPJ nº 

01.701.201/0001-89).

Postula a Instituição Financeira, por esse motivo, a expedição de ofício aos 

Magistrados deste Estado com os esclarecimentos apresentados no presente processo 

administrativo, com o escopo de evitar a repetição dos supostos equívocos.

Após receber os presentes autos, por distribuição, apresentou o MM. Juiz 

Josué de Sousa Lima Júnior, Corregedor Auxiliar, o PARECER N.° 491/2021–GABINETE 

01, às fls. 101/102, com o seguinte teor:

Trata  a  espécie  de  procedimento  administrativo  encetado  pelas 
advogadas do Banco HSBC S.A., por meio do qual requer que sejam 
encaminhados aos juízos do Estado do Ceará os esclarecimentos 
prestados às fls. 05/07, reiterando e ratificando email acostado aos 
autos às fls. 92.
À fl.  98,  Despacho,  a distribuição dos autos entre  um dos juízes 
corregedores auxiliares para análise e proposição.
Autos distribuídos a este Gabinete em 01.10.2021 e recebidos em 
05.10.2021.
De plano, cumpre aduzir  que no intuito de garantir  o princípio da 
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celeridade  processual  e  da  duração  razoável  do  processo,  é 
interessante que seja comunicado aos Juízos do Estado do Ceará a 
distinção entre o Banco HSBC S.A e o Kirton Bank S.A., a fim de 
evitar equívocos.
Dessa forma, sugere-se a expedição de ofício – circular aos Juízos 
do Estado do Ceará, informando a distinção entre o Banco HSBC 
S.A e o Kirton Bank S.A., como fizeram os Tribunais de Justiça do 
Estado de São Paulo e Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (ex 
vi do comunicado CG n.º 2355/2019 e despacho n. º 6491976 –CGJ, 
respectivamente).
Lado outro, é de se registrar que a comunicação da diferença entre 
as  referidas  pessoas  jurídicas  pode  não  encontrar  a  finalidade 
pretendida  pela  parte  requerente,  no  sentido  de  “evitar 
ajuizamentos  equivocados  em  face  do  HSBC”,  pois  o  direito 
abstrato de ação e a designação da parte passiva não podem ser 
influenciados  pelo  julgador,  no  momento  do  protocolo  da  petição 
inicial.
É o parecer.
À consideração superior.

Diante  do  exposto,  aprovo o  Parecer  de  fls.  101/102,  encampando  os 

fundamentos  nele  apresentados  como  partes  integrantes  deste  decisório,  o  que  se 

reveste  de  legitimidade  jurídico-constitucional,  nos  termos  do  art.  93,  inciso  IX,  da 

Constituição da República (STF. AgReg no RE 790.913 DF, Rel. Min. Celso de Mello, j. 

10/03/2015),  e  determino a expedição de comunicação endereçada aos Juízes desta 

Unidade  Federativa,  para  fins  meramente  informativos,  acompanhada  de  cópia  do 

requerimento que deu origem ao presente processo.

Comunique-se ao Requerente e arquivem-se os presentes autos digitais.

Cópia desta decisão servirá como ofício circular.

À Gerência Administrativa.

Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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Pedido de Providências n.º: 8502475-72.2021.8.06.0026 
Interessado: Banco HSBC S/A 
Assunto: Comunicação acerca de ajuizamento de ações equivocadamente em nome da 
parte interessada. 

PARECER N.°   491  /  2021 – GABINETE01  

Trata a espécie de procedimento administrativo encetado pelas advogadas 

do Banco HSBC S.A., por meio do qual requer que sejam encaminhados aos juízos do 

Estado do Ceará os esclarecimentos prestados às fls. 05/07, reiterando e ratificando e-

mail acostado aos autos às fls. 92.

À  fl.  98,  Despacho,  a  distribuição dos  autos  entre  um  dos  juízes 

corregedores auxiliares para análise e proposição.

Autos  distribuídos  a  este  Gabinete  em  01.10.2021  e  recebidos  em 

05.10.2021.

De plano, cumpre aduzir que no intuito de garantir o princípio da celeridade 

processual e da duração razoável do processo, é interessante que seja comunicado aos 

Juízos do Estado do Ceará a distinção entre o Banco HSBC S.A e o Kirton Bank S.A., a 

fim de evitar equívocos.

Dessa  forma,  sugere-se  a  expedição  de  ofício  –  circular  aos  Juízos  do 

Estado do Ceará, informando a distinção entre o Banco HSBC S.A e o Kirton Bank S.A., 

como fizeram os Tribunais de Justiça do Estado de São Paulo e Tribunal de Justiça do 

Estado do Paraná (ex vi do comunicado CG n.º 2355/2019 e despacho n. º 6491976 – 

CGJ, respectivamente).

Lado  outro,  é  de  se  registrar  que  a  comunicação  da  diferença  entre  as 

referidas  pessoas  jurídicas  pode  não  encontrar  a  finalidade  pretendida  pela  parte 

requerente, no sentido de “evitar ajuizamentos equivocados em face do HSBC”, pois 

o direito abstrato de ação e a designação da parte passiva não podem ser influenciados 

pelo julgador, no momento do protocolo da petição inicial.



É o parecer.

À consideração superior.

Fortaleza/CE, data registrada no sistema.

Josué de Sousa Lima Júnior

Juiz Corregedor Auxiliar


